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EDITAL 
 

 

PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO DE “LOJAS COM HISTÓRIA” DO IMÓVEL 
“CONFEITARIA MOURA” 

 

 

Alberto Manuel Martins da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Tirso: 

Torna público que, para efeitos do disposto da Lei nº42/2017, do Diário da 

República de 14 de junho, decorrerá um período de discussão pública, com 

a duração de 20 dias úteis, sobre o processo de classificação do imóvel 

“Confeitaria Moura”, localizada na Rua de Sousa Trêpa, 56/58, como “Imóvel 

de interesse histórico e cultural ou social local”.. 

Os elementos relevantes do processo encontram-se disponíveis para 

consulta na Divisão de Património e Museus desta Câmara Municipal, bem 

como no edital publicitado na página da Câmara Municipal. 

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações ou 

sugestões, por escrito. 

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 12 de fevereiro de 2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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